
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MT'NICIPAL DE MOTTA BONITA

LEr N'364/2009
De 17 de novembro de 2009

Reconhece de Utilidade Pública a

Associação Moita Bonita de

FI,ITSAL (AMBF), e dá outras

providências.

DEA PRETETTA MUNICIPAL DE MOITA BONITA' ESTADO

SERGIPE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei'

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1" - Fica reconhecida de Utilidade Pública a Associação Moita Bonita de

zursAL(AMBF).

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de zua publicação'

Art. 3' - Revogam-se as disposições em contrário'

GABINETE DA PRETETTA MUNICIPAL DE MOITA BONITA'

ESTÀDO DE SERGIPE, em 17 de novembro de 2009'

Ghrta da Costa

Prefeiía MuniciPol
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